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CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementRr n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliena 

ç;o de Bens'Imjveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorie' 
• dado de Licitaçao e Rutorizaçao legislativa, fica o ato de 

* 	. alieneçao de Bens 'moveis revestidos das exigenceas de mora 

lidado e legalidade que devem nortear os Atos Administrati 

vos. 

CONSIDERANDO que, a 'área de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lei;,' 	presentemente ocupado dois 

prfSdios residenciais de propriedade do Sr. JEREMIAS VIANA' 

GUERREIRO, conforme docuementos anexos, codificado nesta * 

Prefeitura como: distrito 41  quadra 079, lote 0093, inseri 

çao n2 056754-5, para efeito de Imposto Predial, no 	aufe 

rindo o Município qualquer receita oriunda de tal ocupeç;o. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO?FRIO, APROVOU* 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 — Fica o Chefe do Poder Executi 

VQ) Municipal, autorizado a ^ aliener em Licitaç;o, uma 	ãrea 

de terras com as seguintes medidas e confrontaçZes:13,80 m 

(treze metros e oitenta centfiletros) de frente para a Rua 

Franklim Moreira; 26,70 m (vinte e seis metros e setenta 

centimetros) na lateral direita confrontando com a Rua Ma 

noel Flix; 28,00 m (vinte e oito metros) na lateral esquer 

da confrontando am aulo Martins Siqueira e 14,60 m ( qua 
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quatorze metros e sessenta centímetros) nos fundos confron 
tando com a Rua AbraZo Lixeoln, formando uma 4rea total de 
388,37, M2(trezentos e oitenta e oito metros e trinta e sete 
dadmetros quadrados). 

ARTIGO...22 — A alienação se farã 	atravÈs 
de Licitaçao, em local, dia e hora a serem divulgados, e pe 
lo valor mlnimo fixado pela Comisso de Avaliaç;o, a 	este 
fim destinado. 

ARTIGO 32 — A aliena4a se farã no Estado --_—_---- 
Atual do imível, dão auferindo a Prefeitura Municipal de Ca 
bo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros - ou intru 
soa, 

_ 
ARTIGO 42 — Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contra 
rio. 

Prefeito Municipal. 
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